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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 022/2022. 

 

DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO DA APRENDIZAGEM COM FOCO NAS 

ESSENCIALIDADES DO CURRÍCULO E CORREÇÃO DE 

FLUXO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – 

ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o art. 205 da Constituição Federal de 1988; 

 

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, 

nº 9394, título IV, art. 12; 

 

Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica – DCNs, princípio I; 

 

Considerando as metas 2 e 7 do Plano Nacional e Municipal 

de Educação, bem como suas referidas estratégias; 

 

Considerando o Decreto nº 4905-R, de 12 de junho de 2021, 

que altera o decreto nº 4727- R, de 12 de setembro de 2020 

e dá outras providências; 

 

Considerando a Portaria conjunta SESA/SEDU Nº 04-R, de 

12 de junho de 2021, que revoga a Portaria Conjunta 

SESA/SEDU n° 02-R, de 17 de abril de 2021; 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 136, de 18 de junho 

de 2021, que estabelece o retorno das aulas presenciais no 

município de Atílio Vivácqua. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Implantar o Programa de Recuperação da 

Aprendizagem e Essencialidades do Currículo e Correção de 

Fluxo para os alunos do Ensino Fundamental I (2º a 5º ano) e 

Ensino Fudamental II (6º a 9º ano) da rede pública municipal 

de ensino de Atílio Vivacqua. 

 

Art. 2º - O programa tem como objetivo principal a 

recuperação dos estudos dos alunos prejudicados pela 

pandemia covid-19, e que possuam dificuldades de 

aprendizagem e resultados insatisfatórios no rendimento 

escolar. 

 

Art. 3º - Ficam nomeadas as seguintes servidoras como 

responsáveis pelo programa: 

 

• Secretária Municipal de Educação - Eni Souza Araujo 

Rodrigues; 

• Técnica Responsável - Magda da Silva Santiago; 

• Pedagoga Responsável - Marilene Duarte Ventury. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 19 de julho de 

2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 02 de maio de 2022. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------- 

EXTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2022 

Dispensa de Licitação Nº. 018/2022 

Processo Administrativo Nº. 1142/2022 

Contratado: JOSMAR LIMA DA COSTA - MEI; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO APARELHO DE 

PABX E REDE DE RAMAIS DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DEMAIS SECRETARIAS, BEM COMO 

EFETUAR INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO, RETIRADA E 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTOS TELEFÔNICOS; 

Do Valor: R$12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais); 

Prazo: 13/04/2022 a 31/12/2022. 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Maio de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº. 020/2022 - PMAV 

Tomada de Preços Nº. 001/2021 

Contratada: J.B.P. TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

Objeto do Apostilamento: ALTERAÇÃO DO VALOR 

CONTRATUAL, HAJA VISTA A DIVERGÊNCIA NA PLATAFORMA 

+BRASIL, AONDE FOI APURADO UMA DIFERENÇA DE 

VALORES DE ARREDONDAMENTOS; 

Alteração do Apostilamento:  
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ONDE SE LÊ: 3.1 – O valor do presente Contrato será de 

R$328.116,58 (trezentos e vinte e oito mil cento e 

dezesseis reais e cinquenta e oito centavos) ... 

LÊ-SE: 3.1 – O valor do presente Contrato será de 

R$328.117,63 (trezentos e vinte e oito mil cento e 

dezessete reais e sessenta e três centavos) ... 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Maio de 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Retifica-se a publicação realizada no Órgão Oficial Municipal 

do dia 28/04/2022, para que no teor do Terceiro Termo de 

Apostilamento ao Contrato Nº. 026/2017 – FMS onde se lê, 

Processo Administrativo Nº. 2516/2022, leia-se, Processo 

Administrativo Nº. 2535/2022. 

 

JOÃO VICTOR G. DA ROCHA 

Setor de Contratos 
 

LICITAÇÕES 
 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022 
ID CidadES Contratação: 

2022.010E0700001.01.0011 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento integrado do sistema de 
iluminação pública. Abertura: 16/05/2022 às 08h30min. 
Edital no site www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 02/05/2022. 
 

Santa Louzada Campos Santos 
Pregoeira 

-------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022 

ID CidadES Contratação:  

2022.010E0700001.01.0010 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivácqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Contratação de empresa especializada em construção de 

estabilização de encosta com tecnologia de geoconcreto 

(geomanta), no município de Atílio Vivácqua/ES. Abertura: 

19/05/2022 às 08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 02/05/2022. 

Santa Louzada Campos Santos  

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 

 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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